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DECRETO INDIVIDUAL Nº 294/2022 
 

 
O Prefeito Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, RESOLVE exonerar, a 

pedido, MILENA THAYANDRA DE BRITO SOUZA, do cargo de Chefe da Divisão de Operação e Produção, da 
Diretoria Executiva da Fundação Municipal de Tecnologia da Informação, Telecomunicações e Cultura Egberto 
Tavares Costa – FUNTITEC, vinculada à Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer, símbolo DA-2. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, 23 de junho de 2022. 

 
 

COLBERT MARTINS DA SILVA FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

 

 
 
 
 
 

 
ADITIVO Nº 217-2022-05AC. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA. CONTRATADO: PEDRO DOS 
SANTOS ESTRELA JUNIOR. Aditar Contrato nº 43-2020-05C, firmado em 13/01/2020. O prazo de execução do 
contrato no valor anual de R$ 21.480,00, será prorrogado por até 12 (doze) meses, a contar do seu termo final, 
passando o valor acumulado do contrato para R$ 42.960,00. DATA DA ASSINATURA: 21/06/2022. 
ADITIVO Nº 220-2022-05AC. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA. CONTRATADO: MAILSON FROES 
NASCIMENTO. Aditar Contrato nº 41-2020-05C, firmado em 13/01/2020. O prazo de execução do contrato será 
prorrogado por até 12 (dozes) meses, a contar do seu termo final. O valor mensal do contrato é de R$1.790,00, e 
global anual de R$ 21.480,00, passando o valor acumulado do contrato para R$ 42.960,00. DATA DA ASSINATURA: 
21/06/2022. 
 
 

 
 

 

ERRATA - CONVOCAÇÃO – Avisamos que na publicação do dia 23/06/2022, Onde se lê: mão de obra, para 
atender a prestação de serviços exercidos por Auxiliar de Serviços Gerais, Agente de Apoio e Serviços, Auxiliar 
Administrativo e Porteiro na Secretaria Municipal de Educação e nas Unidades Escolares da Rede Pública 
Municipal de ensino de Feira de Santana pelo período de 06 (seis) meses.  Leia-se: mão de obra, para atender 
a prestação de serviços exercidos por Auxiliar de Serviços Gerais e Porteiro diurno e noturno na Secretaria 
Municipal de Educação e nas unidades escolares da rede pública municipal de ensino de Feira de Santana 
pelo período de 06 (seis) meses. As demais informações permanecem inalteradas. Feira de Santana, 
23/06/2022. Anaci Bispo Paim – Gestora do FME. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

DECRETO INDIVIDUAL 

LICITAÇÕES 
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PORTARIA Nº 581/2022 
 

O Prefeito Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, tendo em vista o que 
consta do Protocolo do Servidor de nº 953/2022, e do Parecer da Procuradoria Geral do Município nº 277/2022, 
com fundamento no art. 201, §9º, da Constituição Federal de 1988, e no art. 38, da Lei Municipal Complementar nº 
011/2002, RESOLVE autorizar a Averbação do Tempo de Serviço, para efeito de aposentadoria, prestado junto ao 
setor público, em favor do servidor ANTONIO CESAR CHAVES ASSIS, Auditor Fiscal, Matrícula nº 01.009.752-0, 
lotado na Secretaria Municipal da Fazenda. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, 23 junho de 2022. 
 
 

COLBERT MARTINS DA SILVA FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL  

 
 

 
 
 

PORTARIA Nº 582/2022 
 

O Prefeito Municipal de Feira de Santana, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, considerando o que 
consta do Protocolo de Servidor nº 472/2022, RESOLVE conceder a servidora ANA CRISTINA SILVA FARIAS 
FRANQUEIRA, Enfermeira, matrícula nº 01.009.683-7, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 03 (três) meses de 
Licença Prêmio, relativa ao período aquisitivo 2017/2022. 
  

Gabinete do Prefeito Municipal, 23 de junho de 2022. 
 
 

COLBERT MARTINS DA SILVA FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

PORTARIAS 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 
 
 

PORTARIA Nº 05, DE 15 DE JUNHO DE 2022. 
Republicada por incorreção 

 
 

Divulga Resultado da Comissão de Credenciamento e Comissão 
de Avaliação do Chamamento Público nº 001/2022 de 
Credenciamento da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e 
Lazer, e dá outras providências. 

 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER DE FEIRA DE SANTANA, ESTADO DA BAHIA, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e 

 
Considerando o Resultado da  Comissão de Credenciamento e a Comissão de Avaliação do Chamamento 

Público nº 001/2022 de Credenciamento da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer de Feira de Santana, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Divulgar o Resultado de Credenciamento do Chamamento Público nº 001/2022 da Secretaria 
Municipal de Cultura, Esporte e Lazer, conforme Anexo I, desta Portaria.  

          
Art. 2º - Fica aberto o prazo de recurso de 05 (dias) uteis, conforme o item 15.1. do Edital de Chamamento 

Público nº 001/2022-Credenciamento. 
 
Art. 3º  - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 

 
Feira de Santana, 15 de junho de 2022. 

 
 

JAIRO ALFREDO CARNEIRO FILHO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 

 
 
 

SECRETARIAS, AUTARQUIAS, OUTROS 
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PORTARIA Nº 06, DE 22 DE JUNHO DE 2022. 
 
 

Divulga Resultado da Comissão de Credenciamento 
e Comissão de Avaliação do Chamamento Público nº 
001/2022 de Credenciamento da Secretaria 
Municipal de Cultura, Esporte e Lazer, e dá outras 
providências. 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER DE FEIRA DE SANTANA, ESTADO DA BAHIA, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e 

Considerando o Resultado da 2ª Reunião da Comissão de Credenciamento e a Comissão de Avaliação do 
Chamamento Público nº 001/2022 de Credenciamento da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer de Feira 
de Santana, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Divulgar o Resultado de Credenciamento do Chamamento Público nº 001/2022 da Secretaria 
Municipal de Cultura, Esporte e Lazer, conforme Anexo I, desta Portaria.  

  Art. 2º - Fica aberto o prazo de recurso de 05 (dias) uteis, conforme o item 15.1. do Edital de Chamamento 
Público nº 001/2022-Credenciamento. 

 Art. 3º  - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 

Feira de Santana, 22 de junho de 2022. 

 

JAIRO ALFREDO CARNEIRO FILHO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 
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PORTARIA Nº 07, DE 22 DE JUNHO DE 2022. 
 

 
Divulga Resultado dos Recursos Apresentados à Comissão 
de Credenciamento e Comissão de Avaliação do 
Chamamento Público nº 001/2022 de Credenciamento da 
Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer, e dá 
outras providências. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER DE FEIRA DE SANTANA, ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e 
 

Considerando o Resultado dos Recursos apresentados à Comissão de Credenciamento e a Comissão de 
Avaliação do Chamamento Público nº 001/2022 de Credenciamento da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e 
Lazer de Feira de Santana, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Divulgar o Resultado de Recursos do Credenciamento do Chamamento Público nº 001/2022 da 
Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer, conforme Anexo I, desta Portaria.  

 

Art. 2º  - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 
 

Feira de Santana, 22 de junho de 2022. 

 

JAIRO ALFREDO CARNEIRO FILHO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO 
 

 
RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO DE 19 DE MAIO DE 2022 

    
OBJETO: SELEÇÃO DE PESSOAS FÍSICAS PARA OUTORGA DE 477 (QUATROCENTOS E SETENTA E SETE) 
AUTORIZAÇÕES PARA EXPLORAÇÃO DO SERVIÇO DE TRANSPORTE INDIVIDUAL ALTERNATIVO COMPLEMENTAR DE 
PASSAGEIROS COM USO DE MOTOCICLETA - MOTÁXI NO MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA. 

 
O Secretário Municipal de Transportes e Trânsito, no uso de suas atribuições legais, faz saber que alterou itens do 
Edital de Credenciamento de 19 de Maio de 2022, conforme segue: 
 
No item 1 
 
ONDE SE LÊ: 
 
DATA PARA ENTREGA DO ENVELOPE: 23/05/2022 a 27/06/2022 
HORÁRIO: 9:00h às 12:00h. 
 
LEIA-SE: 
 
DATA PARA ENTREGA DO ENVELOPE: 23/05/2022 a 02/09/2022 
HORÁRIO: 9:00h às 12:00h. 

 
 

Gabinete do Secretário, 23 de junho de 2022. 
 
 

SAULO PEREIRA FIGUEIREDO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO 
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE FEIRA DE SANTANA 
 
 

PORTARIA Nº 50, DE 23 DE JUNHO DE 2022. 
 
Dá publicidade aos resultados das inspeções 
médicas em virtude de requerimento de 
licença por motivo de doença. 

 
O Presidente do Instituto de Previdência de Feira de Santana - IPFS, no uso de suas atribuições legais, em 

conformidade com o art. 40, da Lei Complementar nº 011/2002. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Dar publicidade aos resultados das inspeções médicas realizadas, em virtude de requerimento de 
licença por motivo de doença. 

 

Matrícula Nome Secretaria Conclusão 

080321501 Ana Paula de Araújo Xavier SMS 
Readaptação em função administrativa até nova perícia que 
ocorrerá em 23/09/2022 

010773411 Caroline Moraes Silva Santana SEMMAM 
Concedida licença médica até nova perícia que ocorrerá em 
22/07/2022 

010096069 Cilene Barbosa da Silva e Silva SMS 
Readaptação em função administrativa até nova perícia que 
ocorrerá em 23/09/2022 

010026997 Cristina Passos Souza SEDUC 
Concedida licença médica até nova perícia que ocorrerá em 
27/07/2022 

050160587 
Emanuela Gonçalves dos Reis 
Almeida 

SMS 
Concedida licença médica até nova perícia que ocorrerá em 
20/09/2022 

010723870 Emília de Cerqueira Lima SEPREV 
Readaptação em função administrativa até nova perícia que 
ocorrerá em 21/09/2022 

080322012 
Josiana dos Santos Araújo de 
Oliveira 

SMS 
Readaptação em função administrativa até nova perícia que 
ocorrerá em 21/10/2022 

010090493 Luana Silva Freitas Pimenta SEDUC Alta a pedido 

080322402 
Rosangela de Menezes Baiano 
Barbosa 

SMS Licença médica indeferida 

080322490 Sheila Felicíssima da Conceição Silva SMS 
Concedida licença médica até nova perícia que ocorrerá em 
12/09/2022 

 
Art. 2º - Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 

Feira de Santana/BA, 23 de junho de 2022. 
 
 

ELIONAI CARVALHO DE SANTANA 
DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE FEIRA DE SANTANA 
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